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TERMO ADITIVO

 

Unidade Gestora: HU-UNIFAP

  
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O HU-UNIFAP E A ALFHA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (HU-UNIFAP) , sediado(a)
na Rodovia Juscelino, s/n, Universidade, Macapá/AP - CEP 68.903-419, CNPJ 15.126.437/0043-00, UG-
156956, neste ato representada pelo seu Superintendente, Marcos Roberto Lima de Carvalho
Santos, matrícula siape sob nº 1984273, nomeado pela Portaria - SEI nº 402, de 22 de setembro de
2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1643, de 25 de setembro de 2023 e por seu Gerente
Administrativo, Frank William Silva Costa , CPF nº ***.541.782-**, nomeada pela Portaria - SEI nº 58,
de 23 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1745, de 28 de fevereiro de 2024, ambos
no uso das atribuições conferidas  pelo art. 20 da Portaria-SEI n.º 8/2019.

CONTRATADA: ALFHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , com sede na Avenida Piauí, nº 85, Bairro Pacoval,
Macapá - AP, CEP: 68.908-250, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.262.138/0001-45, representada neste ato
por Charles Gomes de Jesus, portador da Carteira de Identidade n.º **59** e CPF n.º ***.366.182-**;

Conforme Processo Administrativo n.º 23125.014999/2022-38, de acordo com o Pregão
Eletrônico n.º 28/2022, Proposta Comercial apresentada, termo de referência, seus encartes e anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 10/2023, nos termos
da Lei n.º 8.666/1993, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:

a) a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início na
data de 02/07/2024 e encerramento em 01/07/2025, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n.º
8.666/1993;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO TERMO ADITIVO

2.1. O valor total da contratação é de R$10.318.099,10 (dez milhões, trezentos e dezoito mil
noventa e nove reais e dez centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM
(SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE VALOR
TOTAL (R$)

Limpeza, conservação e
desinfecção de Área Crítica,

Semicrítica, Não Crítica, Áreas
Internas e Externas com

fornecimento de desinfetante

Termo Aditivo - SEI UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-Unifap 40243837         SEI 23125.014999/2022-38 / pg. 1



1

fornecimento de desinfetante
hospitalar, insumos,

equipamentos, mão de obra e
materiais de higiene e resíduos
para suprir as necessidades da

execução dos serviços, com área
interna de 23.174,80 m2 , faces

externas de esquadria sem
exposição a risco de 741,02 m2 e

faces internas de esquadrias
externas de 3.499,90 m2 e área

externa 27.444,63 m2 (com
varrição de arruamentos,

bloquetes, calçadas, passeios e
vagas de estacionamento de

bicicletas, carros e motos; exceto
áreas verdes) totalizando

54.860,35m2

Serviço 1 10.318.099,10

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

UG/Gestão: 156956/26443

Fonte: Receita SUS

NDD: 33.90.37.02 (LIMPEZA E CONSERVAÇÃO)

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA –  ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA deverá atualizar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a
proporção de 5% em relação ao valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura
deste termo aditivo, prorrogável por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS OBRIGATÓRIAS PREVISTAS NO
DECRETO N.º 9.507/2018

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. apresentar no primeiro mês a contar da celebração deste termo aditivo declaração
de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do
contrato;

5.1.2. designar formalmente preposto para representá-la na execução do contrato;

5.1.3. prestar garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do
contrato.

5.2. O pagamento mensal pela CONTRATANTE ocorrerá após a comprovação do pagamento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela
CONTRATADA, relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados.

5.3. É possível a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação
das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

5.4. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias
dos empregados da CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados serão
depositados pela CONTRATANTE em conta vinculada específica, aberta em nome da CONTRATADA, e com
movimentação autorizada pela CONTRATANTE.

Termo Aditivo - SEI UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-Unifap 40243837         SEI 23125.014999/2022-38 / pg. 2



6. CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS RELACIONADAS AO
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

6.1. A CONTRATADA se compromete, em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

6.1.1. adotar medidas para adequação de suas operações ao cumprimento das legislações
de proteção de dados pessoais aplicáveis e das orientações emanadas da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD), bem como seguir as instruções fornecidas pela Ebserh, inclusive as
fixadas na sua Política de Proteção de Dados Pessoais e demais normas e orientações da Ebserh;

6.1.2. assegurar que esse tratamento será limitado ao mínimo necessário para o alcance
da(s) finalidade(s) proposta(s);

6.1.3. manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar;

6.1.4. adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e
organizacionais, adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

6.1.5. orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos de qualquer natureza sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste
instrumento, bem como a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a
que tenham acesso;

6.1.6. apresentar todos os dados e as informações solicitados pela CONTRATANTE em
relação ao tratamento de dados pessoais e/ou adotar as providências indicadas;

6.1.7. permitir e contribuir, sempre que necessário, para a realização de auditorias e
inspeções relativas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por ela
designadas;

6.1.8. não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo
com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o
cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento,
permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;

6.1.9. comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de
segurança, tais como acessos não autorizados e  situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as
informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD;

6.1.10. reparar os danos patrimonial, moral, individual e/ou coletivo causados a outrem pelo
tratamento de dados pessoais, quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de
dados, quando não tiver seguido as instruções lícitas da CONTRATANTE e/ou quando não adotar as
medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD;

6.1.11. encerrado o tratamento de dados pessoais pelas partes, nos termos do art. 15 da
LGPD, eliminá-los, salvo nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO

7.1. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a
este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

8. CLÁUSULA OITAVA – ANTINEPOTISMO 

8.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos
termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010.

9. CLÁUSULA NONA– RATIFICAÇÃO

9.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– PUBLICAÇÃO

10.1. A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do
presente aditamento no Diário Oficial da União, conforme determina o artigo 61, parágrafo único, da Lei
n.º 8.666/1993, e em Portal eletrônico mantido pela Ebserh na internet, até o 5º (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 

Local, data da assinatura eletrônica

 

[documento assinado eletronicamente]
Marcos Roberto Lima de Carvalho

Superintendente - HU-Unifap
 

[documento assinado eletronicamente]
Frank William Silva Costa

Gerente Administrativo - HU-Unifap

 

[documento assinado eletronicamente]
Charles Gomes de Jesus

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Charles Gomes de Jesus, Usuário
Externo, em 28/06/2024, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Frank William Silva Costa,
Gerente, em 01/07/2024, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Roberto Lima de
Carvalho Santos, Superintendente, em 01/07/2024, às 14:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40243837 e o código CRC 616E3AF9.

Referência: Processo nº 23125.014999/2022-38 SEI nº 40243837
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